
GAMARA MUNICIPAL
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CAOHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1955

ASSUNTO:- Projeto de Lei nô

'A".
INICIATIVA:- Vereador Amilcar Pigliuzssi

Histórico:- Eleva o salário-família a (4 100,00 mensais, para cada de
pendente dos funcionários ou extranumerários municipais.

A U T U A Ç A O

Aos seis dias do mês de maio de mil novecentos e cinquênta e

cinco, autdo os documentos que seguem.
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Art, is - Pica elevado o salârio-familia a (4 100,00 (cem oruseiros)
mensais, para cada dependente dos funcionários ou extra-
numerários mimieipais*

Art» 28 - Pica o Poder Executivo autorizado a al)ii.r crédito suple

mentai para atender ao disposto nesta lei*

Art* 3® - ̂vogam-se as disposiçcles em contrário©

Sala das SessSes, 5 de maio de 1933
4

loairíigM^ét -^preador pelo PTB

JOSTIPIGAim

A lei n| 129 de 3/9/51, aumentou para üj 50,00 o salério-fãmília*
Já são transcorridos quatro anos e nenhuma melhoria foi introduzida
com a intenção de "benercisir aos fimcionârtos e extranumerários muni
cipais*

A exemplo da Municipalidade de Vitériai^ na lei 409, de 15/4/55,
que aumentou de (4 50,00 para (4 150,00 esta honificaçSo , apresentamos
aos nobres vereadores projeto idêntico, para o qual esperamos a com
preensão e o apôio dos ilustres legisladores municipais*

Sala das SessSes, 5 de maio de 1955
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Cêriífico em cumprimento ao despacho de fls, e
ao artigo 65 do Begimento Interno, que nesta
data foram distribuídas cdpias do presente
projeto de lei aos senhores vereadores.

Cack^ !íapemiririi,..lZ..de.....M^Xo...., ae 1933.
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Aguarde-se o prazo para recebiEmen-

to de emendas, de acôrdo com o art. 74 do Be

gimento Interno.

Data^supra
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Pi^identév daOâmàra.
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Pr»jet« de; Lei m 32/55

CamissSf# de Constj^uiçS», Justiça e Redaçã*

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Pede o projeto 32/55»a elevação do salario-família de Qri50«00

para cr$ 100®00s

Nao teré o dito prêjeto nenhum dispositivo de lei,julgando

esta Comissã# o mesmo G»nsti.tucional®

Sala das ComissSes, 23 de junho de 1955

i^^Cesar -de / Brito /P»rtas Püh# Relator
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GOMISSàÔ DE FINANCA^^.-

PROJETO DE LEI 22 /55.-

PAREGER.-

O projeto acima pede a elevagão.. do salario-f^ilia de

Gi$50,00 para G2:$lOOjOO mensais para cada.dependente dos funcionários

ou extranuimerarios municipaiss„cuja lei' vêmi de encontro ás .necessida

des de cada um,beneficiando-os eau grande pante^rasão porque esta Gomis-

são acha de plena justiça a apro.msâo do referidO' projeáo.

sala das Comissões,? de Julho de 1 955,

Jõ o vieirf<lE!il.hd,- Rela
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Aprovado em ...

pO?'" ..^:íi'!Aíí^,ííSríVÍ\..

Sala das 54

aiscussão.
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Sm, 23 de julho de 1955

\

Bxmo, Sr.

Antônio Ferreira Penedo Sobrinho

SP. Prefeito Municipal

ÍI e 3 t a

lenho o prazer de passar ás mãos de V, Exa. para os de

vidos fina de sanção, o incluso projeto de lei uQ 32/55, aprovado
por esta Câmara.

Ée acôrdo com a lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dea (10) dias o prazo para o referido projeto de
lei seja sancionado por "V!". Exa.

Valho-me do ensejo pai-a apresentar-lhe ,

Atenciosas Saudações

Joaauim Antônio Caiado França
P.KESIPSITTE PA GílíilAiíà
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PROJETO D£ LEI m 32/33

rt. 15 - Pica elevado o salário-família a Â 100,00 (cem crusei-
z^oe)- meíisais, para cada dependenle dos funoionailos ou
extranunerârios municipais,

rt, 25 - Pica o Poder Executivo autorizado a abrir críídito su-
ploaeatar para atender ao disposto nesta lei» com re—
cui-sos q,ue dispuser,

irt. 35 - %vògain-se as dis|)osiç3es em contrário.

Sala das Sessões, 23 de juliio de 1955

Joaquim Antônio Oaiado Franga
PfSSIDENTE EA GAMARA
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